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Indicação nº_____/2022
A
Exma. Presidente

Emília Guedes Fulcher

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação para que seja recapeada a Rua Martinho Lutero.

Justificativa:
A indicação da citada rua, faz-se necessário, pois são condições indispensáveis para o bem estar de uma comunidade. A mesma necessita de um recapeamento para sua boa utilização, bem como o local está sendo bastante transitado por diversos veículos, inclusive carretas com muito peso, o que ajuda a deterioração do asfalto.
Canela, 19 de agosto de 2022.
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